
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

 

Câmara de Vereadores do Município de Imbuia 

 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

 

Vereador Presidente Jorge Luiz Sardo 

 

3. NECESSIDADE: 

 

3.1 Há necessidade de contratação de mão de obra de eletricista para atender às 

demandas de manutenção e reparos na rede elétrica da Câmara Municipal, garantindo o 

funcionamento adequado das instalações e a segurança dos servidores e do patrimônio público. 

. 

 

4. DESCRIÇÃO DA DEMANDA: 

Contratação de profissional eletricista, de forma eventual, para execução de serviços 

gerais de eletricista, tais como: manutenção e substituição de lâmpadas, tomadas, disjuntores, 

interruptores, luminárias, fiações, instalação de novos pontos elétricos e demais atividades 

correlatas. 

A contratação compreenderá 50 (cinquenta) horas de serviços, a serem utilizadas 

conforme a necessidade da Câmara, durante o período de até 12 (doze) meses. 

 

5. QUANTITATIVO ESTIMADO: 

50 (cinquenta) horas de serviços de eletricista. 

 

 

 

 

6. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

12 Meses 

 

 

 

 

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

Sede da Câmara de Vereadores de Imbuia na Rua 25 de novembro,340 – Centro de 

Imbuia/SC   

 

 

 

9. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

 

( ) Sim - Informar  DFD  



(x) Não 

 

 

10. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA 

ESCLARECIMENTOS: Câmara de Vereadores de Imbuia – Daniel Augusto 

Schmoller 

 

 

 

11. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ 

A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

 

Agente Administrativo Parlamentar: Laudir Givanildo Schvindan - 

 

 

 

 

12. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

Demais requisitos estarão descriminados em estudo técnico preliminar, termo de 

referência e edital de licitação. 

 

 

13. CONCLUSÃO: 
 

Diante da necessidade comprovada de manutenção elétrica nas dependências da 

Câmara, da disponibilidade orçamentária e da pesquisa de preços realizada, conclui-se pela 

viabilidade da contratação de profissional eletricista por meio de dispensa de licitação, 

assegurando a continuidade dos serviços públicos e a adequada conservação das instalações. 

 

Imbuia, SC, 24 de outubros de 2025. 

 

 

 

Jorge Luiz Sardo 

Vereador Presidente 

 

 

 

 

 


